
 

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS 
DE FOMENTO À CULTURA 

 
EDITAL 04/2024 – SELEÇÃO DE ARTE-EDUCADORES(AS) BOLSISTAS 

PARA O PROGRAMA EDUCATIVO DA PUCPR CULTURA 
 
A Pró-Reitoria de Missão, Identidade e Extensão da Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná – PUCPR, representada pelo Gerente de Cultura e Esporte 
Douglas Silva Moreira, torna público o presente edital de seleção interna de arte-
educadores bolsistas para o Programa Educativo da PUCPR, via Programa 
Institucional de Bolsas de Fomento à Cultura.  
   
1. DA FINALIDADE DO EDITAL 
1.1 O presente edital tem por finalidade regulamentar e tornar público os critérios 
de seleção de 4 estudantes para integrar o Programa Educativo da PUCPR 
Cultura, como arte-educadores(as) bolsistas, no período compreendido entre 
abril a dezembro de 2024. 
  
2. DO PÚBLICO-ALVO 
2.1 A presente seleção é direcionada a estudantes dos cursos de graduação 
presencial da PUCPR do Câmpus Curitiba, devidamente matriculados(as) e que 
não estejam no último semestre letivo do curso. 
 
2.2 É vedada a participação de estudante que já seja bolsista de outro grupo 
artístico da PUCPR ou do Programa Educativo da PUCPR Cultura, durante a 
mesma vigência deste edital.  
 
2.3 É vedada a participação de estudante que tenha vínculo familiar com membro 
da comissão avaliadora.  
 
2.4 É vedada a participação de colaboradores(as), professores(as) e 
comunidade externa.  
  
3. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA EDUCATIVO DA PUCPR CULTURA 
3.1 As atividades do Programa Educativo da PUCPR Cultura incluem um 
encontro por semana, além da participação como arte-educadores(as) em 
eventos da PUCPR Cultura. 
 
3.2 Os encontros semanais ocorrem presencialmente, às terças-feiras, das 
13h30 às 16h30, no Centro Cultural da PUCPR. 
 
3.3 A participação em eventos da PUCPR Cultura será agendada de acordo 
com o cronograma da Universidade, com pelo menos um mês de antecedência. 
  



 

 

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 O(a) candidato(a) deverá ter disponibilidade para participar de todos os 
encontros, bem como dos eventos que serão agendados previamente. 
 
4.2 É permitido, durante toda a vigência do projeto, um total de cinco faltas não 
justificadas nos encontros semanais. No entanto, a qualquer tempo, não é 
permitido acumular mais do que duas faltas consecutivas.  
 
4.3 Justificativas para faltas serão aceitas em casos de enfermidade com 
apresentação de atestado médico, compromissos acadêmicos não previstos e 
inegociáveis com declaração da coordenação do curso, compromissos 
profissionais não previstos e inegociáveis com declaração do gestor 
responsável, ou falecimento de familiar com atestado de óbito. 
 
4.4 O(a) bolsista, quando ciente da impossibilidade de comparecer a um 
encontro ou evento, deve comunicar imediatamente à equipe do Programa do 
Educativo e à Coordenação da PUCPR Cultura, pelo e-mail  
centrocultural@pucpr.br, para as providências cabíveis, sob pena de 
indeferimento da justificativa. 
 
4.5 Não é obrigatório ter experiência em atividades de arte-educação. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES   
5.1 As inscrições deverão ser realizadas por meio de formulário disponibilizado 
no site oficial da PUCPR, no link: https://www.pucpr.br/vida-no-campus/cultura/, 
a partir do dia 11/03/2024 e até as 23h59 do dia 28/03/2024. 
 
5.2 O(a) estudante inscrito(a) nos editais dos grupos artísticos da PUCPR (Coral 
Champagnat, Orquestra Experimental e Grupo de Teatro TANAHORA) não 
poderá participar deste edital. 
 
5.3 O ato de inscrição implica, automaticamente, em ciência e concordância com 
todos os termos e disposições descritos neste edital. 
  
6. DA SELEÇÃO 
6.1 O processo seletivo de arte-educadores(as) bolsistas para o Programa 

Educativo da PUCPR Cultura consistirá da análise das respostas ao 
formulário e de entrevistas a serem realizadas nos dias 03/04/2024 e 
05/04/2024, no período da tarde, de forma remota, via aplicativo Teams. 

 
6.2 Os horários e os links para acesso às entrevistas serão enviados 

diretamente para cada candidato(a), até o dia 01/04/2024, pelo e-mail 
indicado no formulário.  

 

https://www.pucpr.br/vida-no-campus/cultura/


 

 

6.3 Na seleção serão considerados os seguintes critérios: capacidade de 
comunicação, habilidade de facilitação de diálogos, conhecimento e interesse 
em pesquisas na área cultural e artística, conhecimento e interesse em arte-
educação.  

 
6.4 A avaliação da Comissão Avaliadora é soberana quanto aos critérios, não 

cabendo recurso quanto a revisão de classificação. 
 
7. DO RESULTADO   
7.1 O resultado será divulgado no dia 10/04/2024 no site oficial da PUCPR, por 
meio do link: https://www.pucpr.br/vida-no-campus/cultura/, bem como nas redes 
sociais da PUCPR Cultura: https://www.instagram.com/pucpr_cultura.  
 
7.2 Os(as) estudantes selecionados(as) para o Programa Educativo receberão 
convite para comparecer ao primeiro encontro no dia 15/04/2024, às 13h30, no 
Centro Cultural da PUCPR, Câmpus Curitiba. 
 
7.3 O não comparecimento do(a) estudante no primeiro encontro, sem 
justificativa, ocasionará a sua automática desclassificação. 
 
8. DA CONCESSÃO DA BOLSA   
8.1 A bolsa terá o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será aplicada 
diretamente como desconto no valor da mensalidade para os(as) estudantes que 
forem selecionados(as) neste processo seletivo e que cumpram todos os 
requisitos mencionados.  
 
8.2 Caso o(a) estudante já usufrua de algum benefício de bolsa em curso da 
PUCPR (como PROUNI ou FIES) e tenha sua mensalidade zerada, o valor acima 
mencionado será transferido diretamente ao(à) estudante em conta bancária 
própria ou por ordem de pagamento. 
 
8.3 O(a) estudante deverá estar regularmente matriculado(a) na PUCPR durante 
a vigência da bolsa. 
 
8.4 A bolsa será aplicada como desconto nas mensalidades ou transferida, 
conforme especificado, nos meses de maio a dezembro de 2024. 
 
8.5 A concessão do desconto nas mensalidades ou eventual pagamento na 
hipótese de mensalidade zerada constitui mera liberalidade e não caracteriza 
vínculo empregatício entre o(a) aluno(a) e a PUCPR, por ser de natureza 
voluntária. 
   
  

https://www.pucpr.br/vida-no-campus/cultura/
https://www.instagram.com/pucpr_cultura


 

 

9. DO CANCELAMENTO DA BOLSA   
9.1 O benefício da bolsa poderá ser cancelado, junto com o desligamento do 
Programa Educativo nos casos abaixo descritos: 

a. Por desistência do(a) aluno(a);   
b. A pedido do responsável pelo projeto;   
c. Por não cumprimento das exigências dispostas neste edital ou das 

atividades propostas no grupo artístico; 
d. Por trancamento, cancelamento da matrícula ou transferência para 

outro câmpus ou instituição;   
e. Por não efetivação da matrícula no período de vigência do 

benefício estipulado;   
f. Por conclusão do curso universitário;   
g. Pela prática de atos não condizentes com o ambiente universitário 

da PUCPR, nos termos da disciplina própria da instituição, garantida a ampla 
defesa e o contraditório; 

h. Quando houver mais do que cinco faltas nos encontros ou mais do 
que duas faltas consecutivas sem formalizar justificativa aceitável, como: casos 
de enfermidade com atestado médico, compromissos acadêmicos não previstos 
e inegociáveis com declaração da coordenação do curso, compromissos 
profissionais não previstos e inegociáveis com declaração do gestor 
responsável, ou falecimento de familiar com atestado de óbito; 

i. Por atrasos reincidentes ou pelo não comparecimento aos eventos 
agendados durante a vigência do edital sem formalizar justificativa aceitável. 

 
9.2 O cancelamento da bolsa pelos motivos apresentados nas alíneas “g”, “h” e 
“i” do item 11.1 implica na inelegibilidade do(a) estudante ao mesmo benefício 
por dois anos sequentes ao ano de cancelamento.    
 
9.3 Caso o(a) estudante bolsista deseje se desligar do Programa Educativo, a 
qualquer tempo, deverá comunicar a desistência por e-mail à PUCPR Cultura e 
à coordenação de seu curso, com o registro da motivação, cancelando-se 
imediatamente a bolsa. 
   
10. DA PROTEÇÃO DE DADOS E DO DIREITO DE IMAGEM E VOZ 
10.1 O(a) estudante inscrito(a) para participar do Programa Educativo da 
PUCPR Cultura desde já autoriza o tratamento de seus dados pessoais, 
sensíveis ou não, necessários exclusivamente para fins de execução do 
presente edital e das atividades do Programa Educativo. Fica o estudante 
também obrigado a observar integralmente a legislação vigente sobre proteção 
de dados (sobretudo, mas não exclusivamente, a Lei 13.709/2018 e o 
Regulamento Geral Europeu sobre a Proteção de Dados - GDPR, este quando 
aplicável), respondendo cada qual, na medida de sua culpabilidade, por 
eventuais penalidades e condenações.  
 



 

 

10.2 O(a) estudante inscrito(a) para participar do Programa Educativo da 
PUCPR Cultura também autoriza, desde já, em caráter irretratável e irrevogável, 
o uso de sua imagem, em foto e vídeo, bem como de sua voz, em áudio e vídeo, 
nos materiais de divulgação das ações da PUCR, sem qualquer limitação de 
número de inserções ou reprodução, e por tempo indeterminado. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS   
11.1 A qualquer momento a PUCPR poderá revogar ou anular este edital, no 
todo ou em parte, por motivos impeditivos à sua continuidade, sem que isso 
implique em direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.   
 
11.2 No caso de interrupção do projeto, as bolsas serão canceladas e a PUCPR, 
por meio de sua Gerência de Cultura e Esporte, comunicará oficialmente com as 
devidas justificativas.  
 
11.3 A critério da PUCPR, poderão ser acrescentadas vagas adicionais à 
quantidade prevista no presente edital, em caso de não preenchimento das 
vagas de bolsistas nos Grupos Artísticos da PUCPR para a temporada de 2024.  
 
11.4 A característica do trabalho a ser desenvolvido, os formatos dos encontros 
e a vigência deste edital poderão ser alterados em caso de necessidade de 
isolamento social advinda de questões sanitárias.  
 
11.5 Eventuais dúvidas a respeito do edital podem ser encaminhadas ao e-mail 
centrocultural@pucpr.br até a data anterior ao prazo final para as inscrições.  
 
11.6 Os casos omissos neste edital serão analisados e decididos pela Pró-
Reitoria de Missão, Identidade e Extensão, em conjunto a equipe do Programa 
Educativo da PUCPR Cultura. 
 
 

Curitiba, 04 de março de 2024. 
 
 

 
 

DOUGLAS SILVA MOREIRA 
Gerência de Cultura e Esporte 

Pró-Reitoria de Missão, Identidade e Extensão 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná 

mailto:centrocultural@pucpr.br

